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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI Nº ___/2026  

Institui, no âmbito do Município de Leme, a “Semana Municipal de Conscientização e Prevenção da Pedofilia Digital”, e dá outras providências.

                 Art. 1º: Fica instituída, no âmbito do Município de Leme, a Semana Municipal de Conscientização e Prevenção da Pedofilia Digital, a ser realizada, anualmente, na semana que compreender o dia 18 de maio, data alusiva ao combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes.

Art. 2º:  A Semana instituída por esta Lei tem como diretrizes:

I – o fomento à conscientização da população sobre os riscos da pedofilia no ambiente digital;

II – a orientação de crianças, adolescentes, pais e responsáveis sobre o uso seguro da internet;

III – a ampla divulgação dos meios de denúncia de crimes virtuais envolvendo exploração sexual infantojuvenil;

IV – o incentivo a ações educativas e preventivas;

V – a promoção da atuação integrada entre órgãos públicos e a sociedade civil.

                   Art. 3º:  Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Público poderá promover, entre outras, as seguintes ações:

I – campanhas informativas em mídias sociais e demais meios de comunicação;

II – distribuição de materiais educativos;

III – parcerias com órgãos de segurança pública, Ministério Público e entidades da sociedade civil;

IV – atividades de orientação junto à comunidade escolar.
                 Art. 4º: As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
                 Art. 5º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

                   O presente Projeto de Lei visa instituir a Semana Municipal de Conscientização e Prevenção da Pedofilia Digital, enfrentando o crescente desafio da proteção infantojuvenil no ambiente virtual. Com o aumento do acesso à internet, crianças e adolescentes tornaram-se alvos vulneráveis a crimes de exploração sexual digital, exigindo uma resposta articulada do Poder Público e da sociedade.

               Sob o aspecto jurídico, a proposição encontra amparo no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local. Ademais, a redação ora apresentada observa estritamente o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 917 de Repercussão Geral, segundo o qual não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo a lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da estrutura ou da atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos.

                        Ao estabelecer diretrizes programáticas e utilizar caráter facultativo para as ações administrativas (Art. 3º), o projeto preserva a reserva de administração e a discricionariedade do Poder Executivo na implementação das políticas públicas, evitando vícios de iniciativa frequentemente apontados pelos Tribunais de Justiça em leis de natureza impositiva.

                     Diante da relevância da matéria para a proteção integral da criança e do adolescente, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de maio de 2026.
ADEMIR ALBANO LOPES
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